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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO (31)3558 2315

D GUM NT DE FORMALIZA Ãooeo MA DA- FD N" 073

2. Demonstrativo da previsão da contratação no plano de Contratações Anual
(PcA):

Ainda nâo há regulamentaçáo do Plano Anual de Contratações do Município de
Mariana. Entretanto, está previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA).

í. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Requisitante. SeÍor de Compras

Responsável. Filipe Vieira Babsky CargoiFunção: Coordenador de Contratos e
Prestação de Contas

Matrícula. 41.020 E-mail e telefone do setor:
(31) 3558-231S cultura@mariana.mg. gov. br

ida ut. ER ERdi al, ap
das pela creta Patrim Turi

N2. ecess de A deq BA'sição N/v s P, sONALIZA osD ad'destin aoslnsrlÍu rcnculgaÇão e oto àS a esçõ Ve ne Íos dema s a Vti idad,êsou capota Mna nu a detctp (-onto uItural e smo

A Secretaria de patrimônio curturar e Turismo .é. responsáver pela promoção evalorização do patrimônio históico, aftístico e 
"uttii"í 

dá uur"ipn, i", {o.à í"io"rá'n,.naàs atividades turísticas, inctuindo.a realização i;;;;;t"r, exposçôeg fesllvar.s, campanhaseducativas, recepçáo de autoridades e ãções de-ptromoçao do destino ÍurisÍrbo. Nessecontexto, os.banners configuram instrumenío essencíar àe comunicação visuat, permitindo aadequada identificação dos espaços,. a divutgação aà iÃàra.açaes, a orientação do púbticoe o foftalecimento da identidade institucionat- '

. . Cons.iderando que o Municipio de Mariana possui reconhecida relevância histórica nocenário nacionar, sendo ampramente identificado'como a primeira capitat de Minas Gerars,
?ory..signifjcllivo acervo arquitetônico..e 

.curturar, a exempro do conjunto urbano to,Ãiaio peto
Instituto do Patrimônio Histórico.e lrtísti9o Nacionat (tpHAN), to,i"-"" irii"i"iiiiíit-àr" 

""ações promovidas pela secreta ria sejam acompanhadas de materiat' grário aieiuaao,
padronizado e visualmente compatíver com a impoftância curtural do Municípià. 

- ----

A aquisição de banners também se revera necessária para garantir eficiência
administratiua, planejamento prévio das açôes e economicidade', evitãndo contraÍações
emergenciais ou fragmentadas ao longo do exercício, além de assegurar a padronização da
com u n icação in stitucion al.

í. Justificativa da necessidade:

sinalização projetos,promovidas

1



nÍftMrr

llLílllrl!( lllt 1iNlr rlfiU
itÂflAllA

3. Previsão da data em que devê ser iniciada a execução:

Após a assinatura do contrato.

4, DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Objetivando a instrução do processo, informamos que será necessária a compra, de
acordo com o quantitativo abaixo:

Item Qtd Nlaterial
Valor

Unitário
Valor
Total

I 20 UN

lmpressào de banneres - Com Ilhós -
Frente e Verso (60mt2)
Tamaúo l00x l50cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

2 l UN

Impressào de banneres - Com Ilhós -
Tamanho 700x15ocm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

l I

Impressão de bannere - Com IIhós -
Tamanho 400x150cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G zl40g.

Com ilhos.

.l l L]N

lmpressão de banner -
Tamanho l00xl50cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G ,1409.

Com ilhos.

5 41 TIN

6 I LTN

Impressão de banner -
Tamanho 70x40cm, 4x0 coÍes, Tinta
digital em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

7 l UN

lmpressâo de banner
Tamaúo 540x21ocm,4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

8 IO UN

lmpressão de banneres -
Tamaúo 90xl20cm,4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos.

À
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35,420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO (31)3558 2315

Unid.

UN

Impressões de banneres
29,7ú1cm, 4x0 cores, Tinta digital em
loma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO (3í)3558 2315

9 i0 UN

lmpressão de baneres com ilhos Íiente e
verso Tamaúo l00xl50cm, 4x0 cores.
Tinta digital em Lona Fosca 440G
4409.
Com ilhos.

l0 I UN

Impressão de banner
Tamanho 90xl20cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos.

ll 200 UN
lmpressão de banneres
Tamanho 100x140cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G

t2 100 UN

l3 l0 UN

Impressão de banneres -
Tamanho 90xl20cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos.

1.1 3.1 UN

lmpressão de banneres banhefuo
Tamanho l00x t50cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

TOTAL

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

6.í - CRÉD|TOS ORÇAMENTÁR|OS

( ) Recurso Vinculado Federal
( )Outros(quais?)

5. lndicação da comissão de planejamento da contratação e pêla Íiscalização da
êxecução do objêto:

Para a adequada condução do procedimento, indicamos o seNidor Filipe Vieia
Babsky Matrícula 41.020 como membro responsável pela Comissão de Planejamento da
Contratação nomeado pelo decreto no 12.373, de 14 de julho de 2025, bem como o
seNidor Calos Robefto da Silva CPF 088.567.866-48 como membro da Comissão de
Fiscalização da Execução do Objeto, que atuarão confoffne as disposlções /egais
aplicáveis e acompanharão Íodas as fases necessá,as
do contrato

J

Impressão de bameres
Tamanho 70x90cm, 4x0 cores, Tinta
digitâl em Lona Fosca 440G

bom andamento e à execução
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIo CULTURAL E TURISMo (31)3558 2315

Em conformidade com a legislaÇão que rege
autoridade competente para análise de conveniência
contrataçáo e demais providências cabíveis.

Coordenador de Contratos e Prestação de Contas

o

Filipe etra Babs

Mariana í 0 de janeiro de 2026

Matrícula 41 .020 CPF 91 006-44

tema, encaminhe-se à
oportunidade para a

rdo Bati
m n

Edu
Pat

Ma
ntct ult

8-RESPONSABTLTDADE pELA FORMALTZAçÃO DA DEMANDA N" 073

Para Íins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no .,l01/2000, declaro
que as despesas deconentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação
orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei orçamentária
Anual, bem como compatíbilidade com o Plano plurianual de Ação Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretana
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas des

Data:1010112026

ano I e TurismoSe

pesas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MT,NICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

I. OBJETO / DEFINIÇÔES / INFORMAÇÔES ESSENCIAIS

1.I OBJETO

Aquisição de BAÀINERS PERSONALIZADOS, destinados à diwlgação institucional, sinalização e
apoio às ações, projetos, eventos e demais atividades promovidas ou apoiadas pela Secretaria
Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

1.2 DEFTNIÇÔES/TNTORMAÇOESESSENCTAIS

l) Inexigibilidade, conforme inciso II, do artigo 75 daLeí Federal n" 14.133/21.

3) Condição de Serviço,{Bem comum: Sim

4) Serviço contínuo: Não

5) contato do responsável: secretário de cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer

Telefone: 3558-2315

email: cultura@mariana.mg.gov.br

2. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo é responsável pela promoção e valorização do
patrimônio histórico, artístico e cultural do Município, bem como pelo fomento às atividades turísticas,
incluindo a realização de eventos, exposições, festivais, campanhas educativas, recepção de
autoridades e ações de promoção do destino turístico. Nesse contexto, os banners configuram
instrumento essencial de comunicação visual, permitindo a adequada identificação dos espaços, a
divulgação de programações, a orientação do público e o fortalecimento da identidade institucional.

Considerando que o Município de Mariana possui reconhecida relevância histórica no cenário
nacional, sendo amplamente identificado como a primeira capital de Minas Gerais, com significativo
acervo arquitetônico e cultural, a exemplo do conjunto urbano tombado pelo lnstituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional flPHA», toma-se imprescindível que as ações promovidas pela
Secretaria sejam acompanhadas de material gráfico adequado, padronizado e visualmente compatível
com a importância cultural do Município.

A aquisição de banners também se revela necessária para garantir eficiência administrativa,
planejamento prévio das ações e economicidade, evi contratações emergenciais ou fragmentadas

comunicação institucional.ao longo do exercício, além de assegurar a padroni

TERMO DE REFERÉ,NCIA

I



3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

objetivando a instrução do processo, informamos que será necessária a compra, de acordo com o
quantitativo abaixo:

Item Qtd Irnid. Valor
Utritário

Valor
Totâl

I 20 UN

lmpressão de banneres - Com Ilhós -
Frente e Verso (60mt2)
Tamanho l00xl 50cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 44Oc 4409.
Com ilhos.

2 I tiN

Impressão de banneres - Com llhós -
Tamanho 700x150cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca zl4OG 4409.
Com ilhos.

I

Impressão de bannere - Com llhós -
Tamanho 400xt 5Ocm, 4x0 cores, Tinta
digital çm Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

4 I t\

41 L,N
lmpressões de banneres
29,7x21çm, 4xO cores, Tinta digital em
lonna,

6 I

Impressão de banner -
Tamanho 70x40cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

7 I LN

Impressão de banner
Tamanho 540x21ocm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca ,140G zl40g.

Com ilhos.

8 l0 UÀ"

Impressão de banneres -
Tamanho 90xl20cm,4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos.

I i0 UN

lmpressâo de baneres com ilhos frente e
verso Tamaúo l00xl50cm, 4x0 cores,
Tinta digital em Lona Fosca 440G
4409.
Com ilhos.

2

!laterial

Impressão de banner -
Tamanho l00xl50cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 44OG 440g.
Com ilhos.

)
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I1 L\
Imp.essão de banneres
Tamanho l00xl 40cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 44OG

t2 100 U\
Impressão de bameres
Tamanho 70x90cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 4.10G

t3 t0 LN]J

lmpressâo de banneres ,
Tamanho 90xl20cm, 4xO cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos.

I.l 31 UN

Impressão de banneres banheiro
Tamanho l00xl50cm, 4xO cores, Tinta
digital em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

TOTAL

l0 [r-i\i

Impressão de banner
Tamanho 90xl20cm, 4x0 cores, Tinta
digital em Lona Fosca 44OG
Com ilhos.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM roDo.

A solução proposta consiste na aquisição de BANNER destinados à realização do evento Camaval
2026.

A presente contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021, que
dispensa a licitação para contratações que envolvÍlm valores inferiores a R$ 65.492,11 lsessenta e
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), observadas as condições legais e osprincípios da administração púbtica, especialmente a busca pela proposta mais vantajosa, a
economicidade, a transparência e a motivação do ato administrativo.

A solução proposta atende plenamente às necessidades da Secretaria, assegurando a produção de
material gráfico institucional de alta qualidade, que contribuirá para fortalecer ã comunicação turística,
ampliar a visibilidade dos atrativos locais e consolidar a imag;m de Mariana como destino cultural e
histórico de relevância nacional.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Os itens deverão atender aos padrões de acabamento, durabilidade e funcionalidade adequados ao uso
durante eventos públicos, sendo entregues dentro do prazo estipulado, em quantidade e especificações
definidas pela Secretaria, devidamente embalados e prontos para utilização.

A empresa contratada deverá assegurar fidelidade nas artes e logomarcas aplicadas, bem como a
integridade dos materiais até o local de entrega.

1

6. MODELO DE EXECUÇÁO DO OBJETO

200



A execução do objeto se dará mediante fomecimento e entrega dos materiais de apoio pela empresa
contratada, conforme as especificações definidas pela Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo.

Os materiais deverão ser produzidos e personalizados previamente, observando as orientações visuais
e de identidade do evento. Após a produção, deverão ser entregues integralmente no endereço indicado
pela Secretaria, dentro do prazo estabelecido no contrato.

A conferência e recebimento dos materiais serão realizados por servidores designados, que verificarão
a conformidade com as especificações, a qualidad" e o 

"rtado 
de conservação ãos itens.'o pagamento

será efetuado somente após a entrega completa e aprovação dos materiais fornecidos.

7. FORMA E CRITERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fomecedor será realizada por compra direta, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei
n' 14.13312021' em razão de o valor estimado da contratagão ser inferior ao limite legal para dispensa
de licitação na aquisição de bens e serviços comuns.

Para a definição do fornecedor, foram realizadas cotações junto a diferentes empresas do ramo,
considerando-se os preços praticados no mercado, a disponibilidade de entrega dos equipamentos, o
prazo de garantia e a capacidade técnica do fornecedoi em atender às espec-ificações 

"xigidas 
pela

Administração.

Após a análise comparativa das propostas apresentadas, optou-se pelo fomecedor que apresentou o
menor preço global, desde que atendidas todas as condições técnicas e administiativàs exigidas,
assegurando assim a economicidade, eficiência e observância ao princípio da seleção da propostimais
vantajosa para a Administração Púbtica.

8. HABTLITAÇÁO

Para fins de habilitação no certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação
de documentos relativos a:

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital)
da sede do licitante;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site
www.tst.gov.br;

9. AMOSTRA / LAUDO TECNICO / PROVA DE CONCEITO

4

Não se aplica a essa contratação.

8.1 HABTLTTAÇÃO nrSCel



10. LocAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALTZAÇÃO DOS SERVTÇOS/ PRAZO
DE ENTRIGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO

10.1. Os pedidos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, R.
Direita. 93 - Mariana.

II. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que os tomem
sem condições para utilização, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo de l0 (dez )
dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma espécie, em perfeitas
condições de utilização, podendo sofrer sanções contratuais cabíveis.

12. OBRTGAÇÔES DO LTCTTANTE VENCEDOR / CONTRATADO

12.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou inlormação solicitada pela fiscalização da Secretaria
de Cultura Patrimonial, Turismo e Lazer.

12.2. Efetvar a prestaÇão dos serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente as descrições
contidas nesse Termo de Referência.

12.3. Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.

12.4. Ficar à disposigão da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço. Ficarão por
conta da CONTRATADA todos os impostos. taxas, seguros, transportes, materiais de higienização e
demais custos necessários a completa disponibilização do objeto.

12.5. Executar fielmente este Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas acordadas e
normas estabelecidas na Lei n. 14.l33l2l e suas alterações-

12.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

12.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes

13. OBRIGAÇOES DO MUNICÍTIO OT MARIANA

13.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

13.2. Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam mantidas
as condições exigidas no Termo de Referência;

13.3. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.

13.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos

5

estabelecidos Nesse Termo de Referêncial



13.5. Emitir Autorização de Fomecimento, devendo conter a identiÍicação da Unidade Requisitante, a
identificação da CONTRATADA, a especificação do item, quantidade, data. horário e endereço de

prestação do serviço, que será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a

comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA

13.6. Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à qualidade do
mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

13.7. Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando comprovado o

fiel e correto
cumprimento da prestação do serviço. Exercer a Fiscalização da contratação.

13.8. Reservar à fiscalização da Secretaria o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto nesse Termo de Referência e em tudo o mais que se

relacione com o Objeto dessa contratação, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Mariana no prazo de 30 (trinta) dias
corridos da data do recebimento da (s) Nota (s). Fiscal (is) correspondentes ao fomecimento,
acompanhada (s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à vista
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

I1.I DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ficha 572 Fonte 1.500.000.0000

1.I.2 CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

Não se aplica a essa contratação

15. FISCALIZAÇAO

15.l O Município de Mariana exercerá a fiscalização por meio do servidor designado, Carlos Roberto
da Silva CPF 088.567.866-48, Coordenador de Turismo e Lazer, e-mail
carlos.cultura@mariana.mg.gov.br, plenamente capacitado para a função, tendo em vista sua

experiência como fiscal de diversos contratos no âmbito desta Secretaria e o exercício de cargo de

coordenação. Em caso de sinistro, caberá ao referido servidor entrar em contato com a empresa

contratada para averiguar a ocorrência. Constatada qualquer irregularidade, serão aplicadas as sanções

previstas neste Termo de Referência.

15.2 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de MARIANA em nada restringem a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do

contrato.

15.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados de forma in loco pelo

servidor designado, durante a realização do show, com o objetivo de verificar o fiel cumprimento das

obrigações contratuais por parte da empresa contratada. A fiscalização abrangerá, dentre outros

6



aspectos, a execução do serviço conforme as especificações técnicas, o cumprimento de normas de
segurança, acessibilidade e meio ambiente, bem como a qualidade geral da prestação do serviço.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO / ARP

O contrato terá vigência de 3 meses.

17. GARÂNTIA CONTRATUAL

Não se aplica a essa contratação.

18. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO

Não se aplica a essa contratação.

19. SANÇOES

19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos
do artigo 156, da Lei Federal 14.133/21:

l9.t.l. ADVERTÊNCIA ESCzuTA - comunicação formal quanto à conduta da GoNTRATADA
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das
necessárias medidas de correção.

19.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. l4.l33l2l .

a) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
correspondente a 0l (um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias,
caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 0l% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato por
ocorrência de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de l0% (dez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato por
ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por
cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência
de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

e) l0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

7

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato, no caso
de inexecução parcial do objeto contratado;



19.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.

20. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de
BANNERS PERSONALIZADOS, destinados à divulgação institucional, sinalização e apoio às
ações, projetos, eventos e demais atividades promovidas ou apoiadas pela Secretaria Municipal de
Patrimônio Cultural e Turismo, promovido pela Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo, para
constar como anexo ao edital.

Mariana, I I de março de 2026

Filipe Vieira Ba
Coordenador de Contratos e Prestação de Contas

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Refe como tou de acordo com todas as informações

prestadas nas declarações e assinaturas

Sec unsmo

a

nc ia

8

19.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso tll, do
artigo 155, §4'da Lei n" 14.133121.

19.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no item anterior.

(--(-



09/03/2026,'16:51

Assunto

De

Para:

Data

!Ei
-âig*

Webmail Locaweb' orçamênto banneres

orçamento banneres
Intêrface Soluções grafica < in te rfa ceg ra flca @ ya h oo. co m . br>

fllipe.cultura@mariana.mg.gov.br <fi lipe.cultura@mariana.mg.gov.br>

09/03/2026 14153

orçamento banneres sec cultura.pdf (-577 KB)

PÍezado,
Conforme solicitado, sêgue o orçamento dê banneres

lnterface Soluçóes Gráficas
lmprimindo suas ideias com Criatividade e Rapidez.
Rua Direita,32 - centro Histórico- Mariana/MG

(31) 35s7-2324

htlpsJ/webmail-seguro.com.brlmariana.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=529&_mbox=INBOx&_action=print&_extwin=1 1t1



L
lnterface

soluções gráficas

01 lmpí€ssâo dê bannoÍês - Com llhós -
Tamanho 700{!J9Êq 4x0 cores. Tinta digital em Lona Fosca 440c 4409
Com rtno(-
Total: R$ 1.470,00 Unit: R$ 1.470,00 /

01 lmpre3sào de bannêrê - Com llhós -
Tamanho 400x150cm. 4x0 coíes. Tinta drgital em Lona Foscá 440G 4409
Com ilhos...._-
Tota| R$ 84O,OO Unit: nS aaO,OO /

Ru. On.ira,32 B

C.n.rc Hirtóri.o - MÍiâna MC

(3113s s7 -2324
i, tê tfd.e yaf @ @ t d h @. co n. b r
w. i nt íceglaira..on. b.

cnPJ: 21.253.62t000r.28
hr. Mun dp.[ 002451603003S

- tdp.iniido 
'udsdadtcoú 

caéttuidrd.. @pide

-

Prezado clienle,
Aprssentamos nossa proposta orçamentária para a confocção do(s) servico(s) conforme
especicaçôês abaixo :

/4 20 lmprgssâo de bânnêres - Com llhós . FrÊntê 6 V6Í3o (60mt2) /
Tamanho 100x150cn,4x0 corês. Tinta oigital em Lona Foscá 440G 44dg.
Com ilhos. /
Total: R$ 8.710,00 Unitr RS 435,50 /

I

Tamanho-100x'r50cm, 4x0 cores,'Ilnta digital em Lona Fosca 440G 4409.
Comilhos:-
Total: R$ 210,00 Unit: R$ 210,007

( 47 impí€ssóes de bannerss
) 29,7y21crn, 4x0 coÍes, 'llnla digiürl em lonna
-TõráFRf399,50 Unit: R$8.50 /

C oí lmprsssão de bann€í -
Tamanho 70x40cm, 4x0 cores, Ílnta dagilal em Lona Fosca 440c 4409
Comilho- ,/
Total: R$ 51.00 Unit: R$51.00 /

)

q

\

01 lmpressão de banner -

Com il
Total '10 Unit: R$ 6.10

01 lmprsssâo de bannsr
Tamanho 540x21ocm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409
com ithos- /
Tolal: R$ 51,00 Unit: R$51,00

lmpro-ssáo do bannerss - '10 unid
Tamanho 90x120cm. 4x0 cores, Tlnlg digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos. ,/
Total: R$ 890,00 Unit: RS89.00 /
30 lmpí€8sáo de ban€Í€a com ilho6 fr€nb, veÍso
Tamanho '100x150cm, 4x0 corês, llnta q.iéital êm Lona Fosca 440G 4409
Com ilhos:- /
Totâl: R$ 13.O5O,OO Unit: RS 435,50 '-§ / 3 . C e: l:

I
de banneres banheiro

4x0 cores, linta digital em Lona Fosca 440G 4409 )F

(r
J c(. 4L 9oil lmprsssáo de bannerss - í0 unid

Tamanho 90x120cm, 4x0 cores, T'inta digitalem Lona Fosca 440G
Com ilhos.
Total: R$ 890,00 Unit: n$Ag,OO ,"

' !0'l lmprgssáo de banner' Tamanho 90x120cm, 4x0 coÍes. Tinta digilal em Lona Fosca 440G
Com ilhôs-
Total: RS 89,00 Unit: n$eg,OO -'l

,l ) 2oo lmpÍBssáo de bann6ros
Tamanho 100x'l40cm, 4x0 cores, 'Tintay'igital em Lona Foscã 440G
Total: RS 19.600,00 Unit: R$ 98,00 ./

^\oo 
lmpnssáo de bânnôres

' Tamanho 70x90qn,4x0 cores,Inta digitalem Lona Fosca 440G
Total: R$ 5,542,00 Unit: R$ 55,42

1. qqa ao

. t Ptinindo suor id.iar .on .noüiàade e ruPde2

L
I

V

V

U

U
Á



0910312026, 16:51 Webmail Locâweb : Orçamento

crafica Central Graflca Central <graficácentralgrafi cacentral@gmail.com>
<filipe.cultura@mariana.mq.gov.br>

09/03/2026 t6:45

. orçamento banneres secr cultura Mariana.pdf (-712 KB)

Prezados, boa tardel

Segue em anexo o orçamento solicitado.

Aguardamos a confirmação do recebimento do email

Em caso de dúvida estou à disposição!

Atenciosamente: .

Gráfica Central
graficacentralgraÍicâcentral@gmail.com

Assunto:

De

Para:

Data

Orça mento

!BÉIg*

https://webmail-seguío.com.br/mariana.mg.gov.brl?_task=mail&_saÍe=0&_uid=530&_mbox=lNBox&-action=p.int&_extwin=1 1tl

&
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A7 20 lmpressão de banneres - Com llhós - Frente e Verso (60m12)
1 famanho í00x150cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409.

Com ilhos.
Total: Rg 9.910,ío unir: R$ 495,50

-,i p1 lmpressão de banneres - Gom llhós -'l 
Tamanho 700x150cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409.

Item(s) solicitado(s) do orçamento nr. O0O1 gg92026

Com ilhos.
Total: R$ 1.530,00 Unit: R$ I .530,00

01 lmpressão de banner -
Tamanho 100x'150cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409
Com ilhos.

Total: R$ 235,00 Unit: R$ 235,00

lmpressão de banneres - l0 unid
Tamanho 90xí 20cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos.
Total: R$ 990,00 Unit: R$99,00

] . 0í lmpressão de bannere - Com llhós -
,/ Tamanho 400x150cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 44Og

Com llhos.
Total: R$960,00 Unit: R$ 960,00 /

q.

5 747 impressões de banneres
/ 29,7x21cm,4x0 cores, Tinta digital em lonna.

Total: R$ 446,50 Unit: R$9,50l

Ç p1 lmpressão de banner -
/ Tamanho 70x40cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409.

Com ilhos.
Total: R$ 53,00 Unit: R$53,00/

\ /01 lmpressão d€ banner
/ Tamanho 540x210cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 44Og

Com ilhos. /
Total: R$ í03,00 Unit: RS103,,00 /

8-

d p0 lmpr€ssão de baneres com ilhos frente e verso)/famanáo 1O0x1socm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409/ Com ilhos.
Total: R$ '14.625,00 Unit: R$ 487,50,/

,1o 34 lmpressão de banneres banheiro
Tamanho í00x150cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409
Com ilhos.
Total: R$ 207,10 Unit: R$ 6,10 /

/ [lmpressao de banneres - í0 unid
Tamanho g0x120cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 44OG
Com ilhos.
Total: R$ 990,00 Unit: R$99,00 ,/

Preíeitura de Mariana

Sec. de Cultura



,4 01 lmpressâo de banner
{ATamanho 90x120cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G

Com ilhos.
Total: R$99,90 Unit: R$99,90l

.\f00 lmpressão de banneres
Tamanho 100x'140cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G
Total: R$ 19.980,00 Unit: R$ 99,90 /

tl\ í 00 lmpressão de banneres
Tamanho 70x90cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G
Total: R$ 8.842,00 Unit: R$ 88,42,/

. ESSE VÀ ÔR NÀÔ FSÍÁ NCTUSOÂAÂTE

Validáde dá propostá 7 dias

58.gql o

Autorizo a conÍecÉo dos ílens acirhâ assinalados,

Gn:Jico Centrdl

TOTAL R 58.971 50
t'oli.lad. da pNpúta : 7 did. Ài 4@i.lad8 pod.rào wiú 5%
?a,a nai, ü 5% p@ @nd qu. s.t&, tLt laú..t latüel§
püo o clidt . 1 Eaif6a ,ào se RtpoÉobilba Nt .m &
Íotolío quú.&, hMi4o pe lo clie,ü.
"D.poit do orçú.nto dpbvado, s. how, d.t MIriM,o d.
I4úa . o clia!. cú.lü t ,à @bn b a pú. o úlot da úê
ptod@tíL p.lo @$o ,16q.
" Cüo a o nabalto t.ja krtuvüh pot 4udhu.r Ntu o prow

l3ica ariadd t úM ío d. Rtó0,04

31255150
(318271.9136



' r tostzt2a, ot ,sz Webmail Locaweb : Orçâmento

Orçamento
Grafica Ponto de Referencia <graficapontodereferenciapr@yãhoo,com>
filipe.cultura@mariana.mg.gov.br <fi lipe.cultura@mariana.mg.gov.br>
09/03/2026 t7 t2I

Assunto:

De

Pala:

Data

iEi
.e§=Ê.

. orçamento pref de mariana banneres (1).pdf (-547 KB)

Prezados(as), boa tardel

Segue em anexo a cotação.

Favor confirmar o recebimento do e-mail.

Qualquer duvida estou a disposiçãol

Att:.

EÍigênia

3198775-0220

E
ORIGINAL

https:/Ár,/ebmâil-seguÍo.com.br/mariana.mg.gov.br/?_task=mail&_safe=O&_uid=532&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=í 1t1

M
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GR§FI
PONTO DE REFER NCIA

t gÍaticaponlodereÍerencia@yahoo.con.bÍ
(31) 3721-5106 9 9854-0503ir

oRÇAMENTO
À PREFETTURA MUNIcIPAL oE MARIANA

^ 
20 lmorêssão de banneÍes - Com llhós - Frente e Verso (60mP)

4amanno lOOxísocm, 4x0 cores, Tinta digítal em Lona Fosca 440G 4409.

Com ilhos.
Total: R$ 10.000,00 Unit: R$ 500,0012

-1 0t lmorêssáo de banneres - Com llhós -
Tfamanho TOOXí 50cm, 4xO cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409'

Com ilhos.
Total: R$ 1.530,00 Unit: R$ 1.530,00 ,/

. 0'l lmDressão de bannere - Com llhós '3/L^uino qOOxlsocm, 4xo cores, T'inta digital em Lona Fosca 440G 4409.

Com ilhos.
Total: R$960,00 Unit: R$ 960,00

Il zo1 lmoressão de banner -
/ tar"nho 100x150cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409.

Com llhos.

Total: R$ 435,00 Unit: R$ 435,00

47 impressões dê banneres
29,7x21cm,4x0 cores, Tinta digital em lonna.
Total: R$ 963,50 Unit: R$20,50

C n1 lmoressão de banner -
7 T^ma:nho 70x40cm,4xO cores, Tinta digital em Lona Fosca zt40G 4409

Com ilhos.
Total: R$ 53,00 Unit: R$53,00

í o,1 lmoressáo de bannêr\y'r 
^ino 

540x21Ocm,4xo cores, Tlnta digital em Lona Fosca 440G 4409.

Com ilhos.
Total: R$ 103,00 Unit: R$103,00

I lrnoressão de banneÍos -í0unid
TTamanho 9Ox12ocm, 4xO cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G

Com ilhos.
Total: R$ 1OO5,OO Unit: R$1Os,OO --tO6O

o /o lmoressão de baneres com ilhos írente ê v6Í8o
i/ramaàno 1oox1socm, 4xo cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409.
' Com ilhos.

Total: R$ 17.700,00 Unit: R$ 590,00

5t

l-Ec
ORIGINAL



(1plt tmpressao de banner
/ \lTemanho 90x120cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G

Com ilhos.
Total: R$107,00 Unit R9107,00

flf00 lmpressão de banneres
\Tamanho 100x140cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G

Total: R$ 20.680,00 Unit R$ 103,40

.ffi100 trpr"""ao de banneres
\-'Íamanho 70x90cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G

Total: R$ 8.900,00 Unit: Rg 89,00

Impressáo de banneres - í0 unid
Tamanho 90x120cm, 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G
Com ilhos.
Total: R$ 990,00 Unit: R$99,00

ama
Com
Total: R$ 306,00 Unit: R$ 9,00

Responsável pelo orçamênto: Efigênia

CNPJ: 51 .131 .869/0001-06

lmpressão de banneres banheiro
nho 100x150cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca 440G 4409.
ilhos.

63.s't't,óo

Total: R$ó3.732,50

Cons. Lafaiete, 09 de março de 2026

Gráfica e Papelaria Ponto de Referência Ltda - ME

tns. Estadual: 004645702 00 89

r,\ -



Dôrâ: 1'l/03/2026 09h50min

Estado de Minas Gerais
MUNICÍPIO DE MARIANA
Secretaria Municigal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31) 3557-9079

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Número

624
Vâlidade

09/06i2026

üff,
,&itrtó.

Nome / Razão Social

JUSSARA TRISTAo MORAIS DE OUElRoz LTDA CNPJ: 21258625000128

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data'

FinalidadeComprovação Junto à

Mensagem

CertiÍicamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro

econômico com a localização abaixo descrita.
A Fazenda Municipal sé reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Econômico: 6123 - Atividade pincipal: lmPrêssão de malerlal para uso Publidtário

Endereço: Ruâ DIREITA - MARIANA, 32 - Bairro CENTRO - Bloco 0 - APto. 0 - comPl. SALA B - CEP 35.420-000

Código de Controle

CW4MLTDLSQVZ26?1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefêitura por meio do código de controle informado.

hüps://www.mariana. m g. gov. br/

Mariana (MG), 11 de Março de 2026

JUSCTLIIIO XIJBIISCHEK EN . C€iIO
[rômm (líG) - CÉP: 3gznm - FoíÉ 31355/9fiI) Página 1 dê 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUSSARA TRISTAO MORAIS OE QUEIROZ LTDA
CNPJ: 2í.258.525/000í-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêferê-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 dâ Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicaçáo dê sua autênticidade na lnternet, nos
êndêÍeços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1 .7s't, de 2l't1tzlla.
Emitida às 09:50:40 do dia 11103D026 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 07109/2026.
Código de controle da certidão: DC5C.0032.3F99.EFAE
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.



1110312026,09151 Consulta Regularidade do Empíegador

',/olta lmpnnltr

CÃT:^A
:rlrr 

=:i li -:t.t -r -=-E=i:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Enderêço:

21.2s8.625/0001-28

JUSSARA TRISTAO MORAIS DE QUEIROZ LTDA

R DIRETA 32 SALA B / CENTRO / MARIANA / MG / 35420-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:2 1/021 2026 a 221 03 / 2026

Certificação Número: 2026022L033222327 90633

Informação obtida em LUO3/2126 09:51:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador'jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO (31)3558 2315

3. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:

Após a assinatura do contrato.

4. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Objetivando a instrução do processo, informamos que será necessária a compra, de
acordo com o quantitativo abaixo:

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

6.í - CRÉD|TOS ORçAMENTÁR|OS

5. lndicação da comissão de planejamento da contratação e pela Íiscalização da
exêcução do objeto:

Para a adequada condução do procedimento, indicamos o servidor Filipe Vieira
Babsky Matrícula 41 .020 como membro responsável pela Comíssão de Planeiamento da
Contratação nomeado pelo decreto no 12.373, de 14 de iulho de 2025, bem como o
servidor Calos Robefto da Silva CPF 088.567.86Ü48 como membro da Comissão de
Fiscalização da Execuçáo do Objeto, que atuarão conforme as dlsposiÇões /egals
aplicáveis e acompanharão todas as fases necessána s ao bom andamento e à execução
do contrato.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a
contratação e demais providências cabíveis.

Mariana 1 0 de janeiro de 2026

Filipe Vieira
Matrícula 41 .O2O CPF 2.006-44

Coordenador de Contratos e Prestação de Co

( ) Recurso Vinculado Federal
( )Outros(quais?)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO (31)3558 2315
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S.RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAçÃO DA DEMANDA N" 073

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no i0í/2000, declaro

Secretário ural e Turismo

ue as d AS code nrre Ste d bo n aq espes s
n e

o

possui disponibilidade orçame anceira para cobrir as referidas despesas

orçamentária e financeira com
Anual, bem como compatibilid
com a própria Lei de Respon

ção a ser contraída apresenta adequação
orçamento aprovado pela Lei Orçamentária
Plano Plurianual de Açáo Governamental e
Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria

Data: l0/0112026

o



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAzuANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MT NICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL E TURTSMO

1. OBJETO / DEFINIÇOES / INTORMAÇOES ESSENCIAIS

I.1 OBJETO

Aquisição de BAI\llrlERS PERSONALIZADOS, destinados à divulgação institucional, sinalização e
apoio às ações, projetos, eventos e demais atividades promovidas ou apoiadas pela Secretaria
Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

I.2 DEFINIÇÔES/INFORMAÇÓESES§ENCIAIS

l) Inexigibilidade, conforme inciso II, do artigo 75 da Lei Federal no 14.133121.

3) Condição de Serviço/Bem comum: Sim

4) Serviço contínuo: Não

5) Contato do responsável: Secreúrio de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer

Telefone: 3558-23 l5

emai[: cultura@mariana.mg.gov.br

2. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo é responsável pela promoção e valorização do
patrimônio histórico, artístico e cultural do Município, bem como pelo fomento às atividades turísticas,
incluindo a realização de eventos, exposições, festivais, campanhas educativas, recepção de
autoridades e agões de promoção do destino turístico. Nesse contexto, os banners configuram
instrumento essencial de comunicação visual, permitindo a adequada identificação dos espaços, a
diwlgação de programações, a orientação do público e o fortalecimento da identidade institucional.

Considerando que o Município de Mariana possui reconhecida relevância histórica no cenário
nacional, sendo amplamente identificado como a primeira capital de Minas Gerais, com significativo
acervo arquitetônico e cultural, a exemplo do conjunto urbano tombado pelo Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), toma-se imprescindível que as ações promovidas pela
Secretaria sejam acompanhadas de material gráfico adequado, padronizado e visualmente compatível
com a importância cultural do Município.

A aquisição de banners também se revela necessária para garantir eficiência administrativa,
planejamento prévio das ações e economicidade, evitando contratações emergenci

ao longo do exercício, além de assegurar a padronização da comunicação insti

I

TERMO DE REFERÊNCIA

fragmentadas



3. DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATTVOS E VALOR

objetivando a instrução do processo, informamos que será necessária a compra, de acordo com o
quantitativo abaixo:

{. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÀO CO}ÍO UM TODO.

A solução proposta consiste na aquisição de BANNER destinados à realização do evento Camaval
2026.

A presente contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei no 14.l33l2O2l, que
dispensa a licitação para contratações que envolvam valores inferiores a RS 65.492,11 (sessentá e
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), observadas as condições legais e os
princípios da administração pública, especialmente a busca pela proposta ,uí. uuntloru, u
economicidade, a transparência e a motivação do ato administrativo.

A solução proposta atende plenamente às necessidades da Secretaria, assegurando a produção de
material gráfico institucional de alta qualidade, que contribuirá para foÍalecer á comunicação turística,
ampliar a visibilidade dos atrativos locais e consolidar a imagem de Mariana como destino cultural e
histórico de relevância nacional.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Os itens deverão atender aos padrões de acabamento, durabilidade e funcionalidade adequados ao uso
durante eventos públicos, sendo entregues dentro do prazo estipulado, em quantidade e eipecificações
definidas pela Secretaria, devidamente embalados e prontos para utilização.

A empresa contratada deverá assegurar fidelidade nas artes e logomarcas aplicadas, bem como a
integridade dos materiais até o local de entrega.

6. MODELO DE I,XECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto se dará mediante fomecimento e entrega dos materiais de apoio pela empresa
contratada, conforme as especificações definidas pela Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo.

Os materiais deverão ser produzidos e personalizados previamente, observando as orientações visuais
e de identidade do evento. Após a produção, deverão ser entregues integralmente no endereço indicado
pela Secretaria, dentro do prazo estabelecido no contrato.

A conferência e recebimento dos materiais serão realizados por servidores designados, que verificarão
a conformidade com as especificações, a qualidade e o estado de conservação dos itens. O pagamento
será efetuado somente após a entrega completa e aprovação dos materiais fornecidos.

2



7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do lomecedor será realizada por compra direta, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lein' 14.'13312021- em razão de o valor estimado da contratação ser inferior ao limite legal para dispensa
de licitaçào na aquisição de bens e serviços comuns.

Para a definição do fornecedor, foram realizadas cotações junto a diferentes empresas do ramo,
considerando-se os preços praticados no mercado, a disponibilidade de 

"ntrega 
dàs '"quipu,,,"n,or, 

opt9,9 9" garantia e a capacidade técnica do fornecedoi em atender às espeãificaçõe. 
",,igiau. 

pátu
Administração.

Após a análise comparativa das propostas apresentadas, optou-se pelo fomecedor que apresentou o
menor pre_ço global, desde que atendidas todas as condições téónicas e administiativás exigidas,
assegurando assim a economicidade, eficiência e observância ao princípio aa seteçao ãá p.oposta mais
vantajosa para a Administração pública.

8. HABILITAÇÁO

Para fins de habilitação no certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação
de documentos relativos a:

8.1 HABTLTTAÇÃO rrscnl

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital)
da sede do licitante;

b) comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site
www.tst.gov.br;

9. AMOSTRA i LAUDO TECNICO / PROVA DE CONCEITO

Não se aplica a essa contratação.

rO. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÁO DOS SERVIÇOS/ PRAZO
DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÁO

l0'1. Os pedidos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, R.
Direita, 93 - Mariana.

11. GARANTTA DOS MATERIAIS OU SERVrÇOS

Quando, durante o prazo de garantia, os produtos apresentarem qualquer irregularidade que os tomem
sem condições para util tzação, a detentora dos preços registrados deverá no prazo máximo de l0 (dez )
dias úteis, e às suas expensas, substituir os mesmos por outros da mesma
condições de utilização, podendo sofrer sançôes contratuais cabíveis.

J

e, em perfeitas



12. OBRTGAÇÔES DO LTCITANTE yENCEDOR / CONTRATADO

l2'l' Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Secretaria
de Cultura Patrimonial, Turismo e Lazer.

l2'2' Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente as descrições
contidas nesse Termo de Referência.

12.3. Atender prontamenre às solicitações da CONTRATANTE.

l2'4' Ficar à disposição da CoNTRATANTE durante o período de execução do serviço. Ficarão por
conta da CoNTRATADA todos os impostos, ta*as, segúros, transportes, materiais de higienizaçãà e
demais custos necessários a completa disponibilização dó objeto.

l2'5' Executar fielmente este Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas acordadas e
normas estabelecidas na Lei n. 14.133/21 e suas alterações.

12'6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

I2'7- A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes

13. oBRIGAÇÕES DO MUNICÍpIO Or MARTANA

13.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas;

l3'2' Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam mantidas
as condições exigidas no Termo de Referência;

13.3. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.

13.4' Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos Nesse Termo de Referência;

13.5. Emitir Autorização de Fomecimento, devendo conter a identificação da Unidade Requisitante, a
identificação da cONTRATADA, a especificação do item, quantidade, data, horário 

" ende.eço de
prestação do serviço, que sera_ expedida por qualquer meio de comunicação que possibiiite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA

l3'6. Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à qualidade do
mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem preju2o das penalidades
cabíveis.

13.7. Atestar, para fins de pagamento da franquia, os documentos da despesa, quando comprovado o
fiel e correto cumprimento da prestação do serviço. Exercer a Fiscal.ização da coniratação.
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13.8. Reservar à fiscalização da Secretaria o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto nesse Termo de Refeiência e em tudo o'maii que se
relacione com o objeto dessa contratação, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Mariana no prazo de 30 (trinta) dias
corridos da data do recebimento da (s) Nota (s). Fiscal (is) corresponàentes ao fornecimento,
acompanhada (s) de comprovação da manutenção das condições áemonstiadas para habiliraçao, à vista
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

r4.r DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

24.001.1.4.122.2.420.3.3.90.39.00.00.00.00 Ficha 55t Fonte 1.500.000.0000

14.2 CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

Não se aplica a essa contratação

15. FISCALIZAÇÃO

l5'l o Município de Mariana exercerá a fiscalizagão por meio do servidor designado, Carlos Robertoda silva cPF 08s.567.866-48, coordenaàor de Turismo -" L-r, e-mail
carlos..cultura@mariana.mg.gov.br, plenamente capacitado para a função, tendo em vista sua
experiência como fiscal de diversos contratos no âmbito desta Secretaria e o exercício de cargo de
coordenação. Em caso de sinistro, caberá ao referido servidor entrar em contato com a empresa
contratada para averiguar a ocorrência. Constatada qualquer irregularidade, serão aplicadas as sanções
previstas neste Termo de Referência.

15.2 As exigências e a atuação.da fiscalização pelo Município de MARIANA em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objãto do
contrato.

15.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados de forma in loco pelo
servidor designado, durante a rcalização do show, com o objetivo de verificar o fiel cumprimento das
obrigações contratuais por parte da empresa contratada. A fiscalização abrangerá, jentre outros
aspectos, a execução do serviço conforme as especificações técnicas, o cumprirnento de normas de
segurança, acessibilidade e meio ambiente, bem como a qualidade geral da presiação do serviço.

16. IIGÊ,NCIA DO CONTRATO /ARP

O contrato terá vigência de 3 meses.

17. GARANTIA CONTRATUAL

5

Não se aplica a essa contratâção.



18. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO

Nâo se aplica a essa contratação.

19. §ANÇÔES

l9'l' Pela inexecução total o^u parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, právistas nos termos
do artigo 156, da Lei Federal 14.133/21:

19.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA - comunicação formal quanto à conduta da coNTRATADA
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das
necessárias medidas de correção.

19' l '2' MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trintapor cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta à será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.133121.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
correspondente a 0l (um) mês do Contrato, limitada sua aplicaçâo até o mríximo de 30 (trinta) dias,
caso a coNTRATADA não inicie a prestação dos sewiços no pràzo e demais condições avençadas;

b) 0l7o (um por cento) calculado. sobre o valor correspondente a 0r (um) mês do contrato por
oconência de descumprimento de obrigação contratuar, até o mríximo de lti% liez porcenio;;

c) 027o (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do contrato por
ocorrência de reincidente de descumprimento de obrigaçãocontratual, até omáximo de 20% (vinte por
cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência
de descumprimento de obrigação contratual, podeáser conÍigurada inexecução do contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0l (um) mês do Contrato, no caso
de inexecução parcial do objeto contratado;

e) l0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da
cONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à suá rescisão;

19.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) uno, no, termos do inciso III, do
artigo 155, §4" da Lei n" 14.133/21.

19.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reábilitação da
CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração petos prejuízos resultantei e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no item anterior.

19.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a coNTRATADA o

6

contraditório e a ampla defesa.



20. ASSINATURAS

?:.]9. $_" sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição deBAN|{ERS PERSONALIZADOS, 
.destinados à divulgação institucional, sinàtizaçaà e apoio às

ações, projetos, eventos e demais atividades promovidai ou apoiadas pela Secretaria Muniiipal de
Patrimônio Cultural e Turismo, promovido pela Secretaria de Patrimônio Cultural e Turismo, para
constar como anexo ao edital.

Mariana, I I de março de 2026

Filipe Viei rà a ky
Coordenador de Contratos e Prestação de Contas

Responsável pe la elabo ração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo cia, bem co estou acordo com todas as informações
prestadas nas declarações e assin

oS monlo
duardo
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SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
NÍ.:214812026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Conlrato: MUNlCtptO DE MARTANA

PraÇa Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - [,{G
CEP; 35420-003 CNPJ: 18.295.303/OOO1-44 Tetefone: (31) 35SZ-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg.gov.br/

,xff
;ÉdtÊL

l,iNll[À
Processo Administrâtivo

Contrato:

No da Licitação:

Modalidade:

Data da Contratação:

Data da SolicitaÇáo:
Sequencial do Contrato:

N/A

Sem têÍmo
null/null

15104t2026

16t04t2026

3260

Fornecedor: JUSSARA TRTSTAO MORATS DE eUEtROZ LTDA
CPF/CNPJ: 21.258.625t0001 -ZB

Endereço: Rua Direita,32, null - 35420-060, t4ARIANA - MG

E-mail: interÍacegraÍica@yahoo.com.br

Telefone(s): 31 3558691 7

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Enlrega:

Objeto da Contratação:

Observações:

2400100424 - ADt\,,ilNtSTRAÇÂO GERAL DA SECULT

AOUTSTÇÃo DE BANNERS pERSONALTZADOS DESTTNADOS A DTVULGAÇÃO
TNSTTTUCtONAL, StNAL|ZAÇÃO E ApOtO ÁS AÇôES, pROJETOS, EVENTôS E
DEMIAS ATIVIDADES DA SECRETARIAS DE CULTURA E TURISMO.
AOUTSTÇÃO DE BANNERS pERSONALTZADOS DESTTNADOS À DTVULGAÇÃO
TNSTTTUCtONAL, StNAL|ZAÇÃO E ApOtO ÁS AÇÕES, PROJETOS, EVENT-OS E
DEIVIIAS ATIVIDADES DA SECRETARIAS DE CULTURA E TURISI\4O.

Empenho: 463112026

Despesas:

572 - 24.OOL.L3.392.0016,2074.3.3.90.39,00 - pROMOçÃO DE FESTTVIDADES E EVENTOS DA
CULTURA E DA ARTE
Desdobramênto: 3.3.90.39.00.00.00.00
Recurso : 1.500.000.0000 - Recursos náo Vinculados de lmpostos

Item Quantidade Cod Especificaçáo do material l\.4a rca Preço Un Preço Total
20,ooo uNtD 99710670'18|MPRES O DE BANNERES - COIII ILH 100x150cm,

1979 4x0 - Frente e V6rso (60mt2)
Tamanho 100x150cm,4x0 cores, Tinta digital em Lona
Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

435,5000 8.710.00

840,0000 840,00

2

3

1.470,0000 L470,00

4 210,0000 210,00

Página: 1 I 2

Prezados senhores,
comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o Íel cumprimento das especificações e condiçôes consiantes no processo Licitatório.

p",o 
]

1

1.OOO UN|D 99710670í S IMPRESSÃO DE BANNERES - Cot\,,t ILHóS - TAMANHO
'1980 700X150CM - 4x0 cores, Tinta digitat em Lona Fosca

440G 4409.
Com ilhos-

1.000 UN|D 9971067018|MPRESSÃO DE BANNERE - COi, rLHós - rA[4ANHo
19g1 400X150CM - 4x0 cores, Íinta digitat ôm Lona Fosca

440c 4409.
Com ilhos.

1,OOO UN|D 99710670'18||\.4PRESSÀO DE BANNER - TA|\4ANHO 10OXísocM-
1982 4x0 cores. Tinta digitalem Lonâ Fosca 440G 4409.

Com ilhos.



5

6

7

8

47,000

1 ,000

1,000

10,000

30,000

34,000

10,000

1,000

200,000

100,000

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

997106701I t\4PRESSÔES DE BANNERES 29,7X21CtV - 4xO cores,
1gg3 Tinta digitât êm tonna.

9971067018 rMPRESSÃO DE BANNER - TAN.4ANHO 7OX4OC[.4 - 4xO
19g4 cores, Tintà digital êm Lona Fosca 440c 4409.

Com ilhos.

997106701I TMPRESSÂO DE BANNÉR TAMANHO 540X21OC[í,4xO
1985 corês, Tinta digital êm Lona Fosca 440G 4409.

Com ilhos.

9971067018IVPRESSÃO DE BANNERES - TA|\4ANHO gOX12OCt\,1 -
1986 4x0 cores, Tinlâ digital em Lona Fosca 440G

Com ilhos.

99710670í S IMPRESSÂO DE BANERES COI\,4 ILHOS FRENTE E
1997 VERSO TATVANHO 100X150CtV - 4x0 cores, Tinta digitat

em Lona Fosca 440G 4409.
Com ilhos.

997,I 06701 8 IMPRESSÁO DE BANNERES BANHEIRO TAI,,IANHO
1991 '100X150CN,4 - 4x0 cores, Tinta digital em Lona Fosca

440c 4409.
Com ilhos.

9971067018IIúPRESSÂO DE BANNERES. TAMANHO gOX12OCI\,{ -
1986 4x0 cores, Íinta digital em Lona Fosca 440c Com ILHóS

997,I 067018IIVlPRESSÃO DE BANNER TAi/ANHO gOX12OCI\4 TINTA
1988 DIGITAL - 4x0 corês, Tinta digital em Lonâ Fosca 440G

Com ilhos.

997,1067018II,,lPRESSÂO DE BANNERES TAIVIANHO 1OOX14OCM.
1989 4x0 cores, Tinta digital êrn Lona Fosca 440G

9971067018II,1PRESSÂO DE BANNERES TAMANHO TOX9OCNI . 4XO

1990 corês, Tinta digitalem Lona Fosca 440G
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8,5000 399,50

51,0000 51,00

51,0000 51,00

89,0000 890,00

435,5000 13.065,00

6,1000 207,40

89,0000 890,00

89,0000 89,00

98,0000 't9.600,00

55,4200 5_542,00

10

I

11

12

13

14

Total Gêral: 52.014,90

Mariana/lVlG, 16 de Abril de 2026 MARCOS EDUAROO BATISTA
Assinatura ê Carimbo do Responsável



BREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCTAL DE COMpRA: t261t26

OBJETO: AOUISIÇÂO DE BANNERS PERSONALIZADOS DESTINADOS À
or v u lGA Ç Ã o r N slr u c r o NÁ 1, s mÀr_ rzr ça o 

- ; 
-Ã ;ôrõ-Àé- Ã ç o1ã' iliio".Éios,

EVENTOS E DEMIAS ATIVIDADES OI SCCNÊTNNhS DE CULTURA E rúNrSUO.

AUToRlzo a DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo, nos termos do com furcro no artigo 75, inciso il, da
Lei 14.133, de '1o de abr de 2021 e demais normas pertinentes, para AoursrÇÃo DE
BANNERS PERSONALIZADOS DESTINADOS A DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL,
SINALIZAÇÃO E APOIO ÁS NÇÓCS, PROJETOS, EVENTOS E DEMIAS ATIVIDADES DA
SECRETARIAS DE CULTURA E TURISMO., em favor da empresa de menor preço:
JUSSARA TRISTÃO MORAIS DE QUEIROZ LTDA, CNPJ:2,I.258.62510001-28, NO VAIOTtOtAI

de R$ 52.0'14,90 ( cinquenta e dois mir quatoze reais e noventa cêntavos), obseryados os
trâmites legais necessários.

Mariana, 16 de abril de 2026

Secretá n cipal de onr Cultural e Turismo


